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“Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública para a Associação Cultural Dança Viva, e dá providências correlatas”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA APROVOU, E EU, FERNANDO HENRIQUE CAPATO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL Dança viva, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 35.815.624/0001-41 com sede na Avenida Rota dos Imigrantes, nº 605, no bairro Centro no Município de Holambra, Estado de São Paulo.
Art. 2º A entidade referida no art. 1.º, desta Lei gozará de todos os direitos e vantagens previstos em Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução orçamentária da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, 07 de outubro de 2025
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